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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOLONÓPQLE - CEARÁ

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO ELETRÕN[CO NQ 2024.07.].0.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00005.20240528/0002 80

MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., com: sede à Rua Jânatas Batista, n9 2029,;Bairro
Marquês, na cidade de Teresina-PI, com CNPJ sob ng OS.356.3S2/0001-33, vem a vossa honrosa
presença interpor a :presente IMPUGNAÇÃO,:#Óntra o Edital acirhà referenciado, e o faz pelos
articulados fáticos e jurídicos adiante expostos, especialmente com base nas normas reguladoras
que disciplinam aslicitações públicas, (Lei ng 14.133/21), conforme o edital

DA TEMPESTIVIDADE

A Lei ng 14.133 de le de abrilde 2021, estabelece em seu art. 164, o seguinte: Art. 164. Qualquer
pessoa é parte:legítima para impugnar editalde licitação por irregularidade na aplicação desta Lei
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3(três) dias
úteis antes da data de abertura do certame;

Assim, considerando que:+b Pregão Eletrânico possuí data de abertura prevista
31/07/2024, a presente Impugnação apresentada em 25/07/2024 é tempestiva.

para o dia

.''''\.
DQS FUNDAMENTOS JURÍOfCOS

DAS EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO RDC Ne 622/2022 "NECESSIDADE DE APLICAÇÕES MENSAIS

C) art. 3g da RDC NÇ 622/2022, da Agência Nacionalde Vigilância Sanitária -- ANVISA dispõe acerca
da periodicidade LEGAL exigida para o serviço objeto desse certame: deve ser minimamente mensal
senão vejamos:

Art. 3g Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:
11 - controle de vetores e pragas$urbanas: conjunto de ações preventivas e corretivas de
monitoramento ou aplicação, ou ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir
de modo integrado que vetores e pragas urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente;
Art. 19. A empresa especializada deve fornecer ao cliente o:comprovante de execução:de serviço
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
V prazo de assistência técnica, escrita por extenso, dos serviços par praga(s) alva;
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Xl- identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia.
endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambíentalcom seus respectivos prazos de
validade

Art. 23. O descumprímento das determinações ;desta :Resolução constitui infração de natureza
sanitária sujeitando o infrator a processo e penalidades previstas na Lei ng 6.437, de 20 de agosto de
1977, ou instrumento legalque venha a substitui-la, sem prejuízo das responsabilidades pende civil
caDiveis

A execução do objeto exige o atendimento da Resolução RDC ng 622/2022, a qual tem coma
finalidade estabelecer diretrizes, definições e condições gerais para o funcionamento das empresas
especializadas em serviços de controle de pragas, visando garantir qualidade e segurança do serviço
prestado, bem como, visando minimizar o impacto à saúde qp consumidor e do aplícador

Assim, o Edital deveijer revisto para que sejam:exigido a periodicidade mínima dasPaplicações
mensalmente, sob p;gna de violação do art. 3ê da RDC N9 622/2022

Não é descomedida lembrar que a Leí 14.133/2021 exige, em seu artigo 67, incisa IV, prova do
atendimento de requisitos previstos em lei: especial. Senão vejamos

Art. 67. A: documentação relativa:';à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será
restrita a

IV - prova de atendimento de,nquisítos previstos em lei especial, quando for o caso.

[...]

Desta forma, tem-se que o Editaldeve exigir a observância da legislação específica no que toca a
exigência da periodicidade mínima das aplicações, nos termos do art. 3e da RDC Ne 622/2022.

O descumprimento da RDC 622/2022 é passívelde denúncia e fiscalização da ANVISA, a qualtem a
função de cum15rir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância sanitária, bem elmo de
acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e âk ações de vigilância sanitária. nos termos do
art. 15, inciso IV, e art. 7Q
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TRANSPORTE DE SANEANTES ANVISA

Cumpre ressaltar, também, a ausência no edítalPregão Eletrânico 2024.07.10.001/2024, no item
Qualificação Técnica", a a presentação do CERTIFICADO D E VEÍCU LO SANITÁRIO (CvV), que se trata

do Licenciamento através da emissão de CERTIFICADO DE VEÍCULO SANITÁRIO para veículos de
empresa transportadora e/ou que, como atividade secundária, transportam produtos sujeitos à
atuação da vigilância sanitária, dentre eles

Medicamentos e insumos farmacêuticos
Cosméticos;
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Saneantes domissanitários;

Produtos e equipamentos médico-odontológicos-hospitalares;
Produto alimentício/Alimentos;

Bolsas de sangue e hemocomponentes, amostra de sangue de doadores
provas pré-transfusionais;
Materialbiológíco humano
Pacientes

de receptor para

mpre destacar a dísposi+ão expressa concernente ao transporte de saneantes ANVISA deve ser
realizado por veículos autorizados pela ANVISA conforme RDÇ:.Ne 622, de 9 de março :de 202:2,
Resolução que dispõe;sobre o funcionamento dg;empresas especializadas na prestação de serviço
de controle de vetores e praga urbanas, substituindo a RDC NP 52/2009 e RDC Ng 20/2010, /n Heróis.

DA AusÊNciA DE EXiGÊNC AS NA QUAUncAÇÃo TÉCNICA OE OOCUMENTAçõES FUNDAMENTAIS

'\

Qualificação Técnica
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Da simples leitura do editalpercebe-se que foram OMITIDAS as exigências de documentações que
garantam que as operações estarão atentas aos cuidados com o meio ambiente e que o contratado
possui condições sanitárias para funcionamento, bem como outrlg!:omprovações:fundamentais
para o serviço, vede exemplos

Cadastro Técnico Federalho IBAMA, para operação de atividade compatívelcom o objeto
da licitação, em plena vigência e validade, acompanhado da certidão negativa de débitos do
IBAMA, conforme a RDC n9 622/2022 -- ANVISA; -- -

A empresa especializada deve ter um responsáveltécnico devidamente habilitado para o
exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas
urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo çonséfho.
conforme artigo 8P $29 da RDC Anvisa n9 622, de09 de março de 2022 e CVS Ne g - (Centro
de Vigilância Sanitária -- Portaria n9 9 de 16 de novembro de 2Qoo); Jf
Certificado dé Regularidade da Empresa Licítante e do seu ResponsáveITécüico no conselho
competente, dentro do prazo de validade, em nome da licitantà

Comprovação de registro na ANVl$A dos produtos saneantes,;desinfelántes utilizados pelaempresas: ]g # / ;:' ''

Apresentação de contrato de destinação de resíduos, referentes às embalagens e EPI's, com
empresa licenciada, de acordo com a Resolução RDC nP52/2009, da ANVISA.

as que venham a participar
apresentação de todo a

DOS PEDIDOS

os fitos aqui apontados,
a Impugnante vem na

> Bem como o licenciamento atravésclá -emissão de Certificado de Veículo Sanitário.

para execuçãoedis s e seus, quão s fazendo constata exigêllçja prévia de,docylpentaçãó
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Cadastro Técnico Federal no IBAMA, para operação de atividade compatível com o
objeto da licitação, em plena vigência e validade, acompanhado da:cçrtídão negativa de
débitos do IBAMA, conforme a RDC n9 622/2022 -- ANVISA; ni.

A empresa especializada deve ter um respónsáveltécnico devidamente habilitado pa:fa
o exercício das funções relativas .àÉ;atividades pertinentes ao controle de vetores e
pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo
conselho, conforme artigo 8g $2e da RDC Anvisa n9 622, de09 de março de 2022 e CVS
NP 9 - (Centro de Vigilância Sanitária -- Portaria ng 9 de 16 de novembro de 2000);

Certificado de Regularidade da Empresa Licítante e do seu Responsável Técnico no
Conselho competente, dentro do prazo de validade, em nome da licitante ;

pela empresa. de registro na ANVISA dos pr9dutolsaneantes desinfetantes utilizaçbo$:

Apresentação de contrato de destínaeão de resíduos, referentes às embajàgens e EPI's,
com empresa licenciada, de acordo com a Resolução RDC rtP52/2009, da ANVISA. '

')

/
Nestes termos,:pede e espera deferimento.

Teresina (Pf), 25 de julho de 2024.

CLAUDIA CRISTINA $ Assinadqdeforma 4gitalpor
M EN DES j+tCLAUDIA CRlsrlNA MANDES
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MARANATA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA.
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